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	  PROJETO DE RESOLUÇÃO Nº 026/2012 DE 6 DE JUNHO DE 2012.




AUTORIA: MESA DIRETORA.
AUTORIZA A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO   PARECIS A DOAR AO MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS O VEÍCULO QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Mesa Diretora da Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis,  Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, apresenta o seguinte PROJETO DE RESOLUÇÃO:
Art. 1º.  Fica a Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis autorizada a doar ao Município de Campo Novo do Parecis, pessoa jurídica de direito público interno,  inscrito no CNPJ/MF sob nº 37.499.332/0001-72, uma Motocicleta Marca Sundown/Max 125 SED, Placas JYP9534, ano de fabricação 2008, gasolina, chassi 94J2XCCA88M026093, registrado no patrimônio da Câmara Municipal sob nº 604.
Art. 2º. A doação do veículo dar-se-á através de Termo de Doação e Entrega de Veículo, conforme minuta anexa.

Parágrafo único. A Prefeitura é única e exclusiva responsável pelo veículo doado, a partir da assinatura do Termo de Doação de que trata este artigo. 
Art. 3º. Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4º. Revogam-se as disposições em contrário.
Câmara Municipal de Campo Novo do Parecis, em 6 de junho de 2012.

Ver. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS
Presidente

Ver. DIONARDO M. DA CONCEIÇÃO         Ver. VAGNER HERKLOTZ
Vice-Presidente


                        Secretário
JUSTIFICATIVA
                                                       A Câmara Municipal adquiriu essa motocicleta em março de 2008, para atendimento de seus serviços externos, sendo que na época  o Legislativo possuía apenas um veículo. Posteriormente, com a aquisição de mais um veículo, a motocicleta acabou sendo pouco utilizada.

                                                       Sabendo-se que a Prefeitura tem deficiência de veículos, é de se considerar justa e coerente a doação ora pretendida.                                        

TERMO DE DOAÇÃO E ENTREGA DE VEÍCULO

QUE ENTRE SI CELEBRAM A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS E O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE CAMPO NOVO DO PARECIS, pessoa jurídica de direito público interno, com sede à Av. Porto Velho, nº 385, inscrita no CNPJ/MF sob nº 37.499.332/0001-72, neste ato representada pelo Presidente – Sr. LEANDRO MARTINS DOS SANTOS, brasileiro, casado, inscrito no CPF nº 919087280-00 e RG nº 6068048501 SSP/RS, residente na Rua Sucupira, 1.579-NE – Bairro Nossa Senhora Aparecida, na cidade de Campo Novo do Parecis/MT, Estado de Mato Grosso, doravante denominada DOADORA e, de outro lado, O MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS – MT, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ n 24.772.287/0001-36, neste ato representado por seu representante legal, o Prefeito Municipal – Sr. MAURO VALTER BERFT, brasileiro, casado, inscrito no RG nº 7009693115 – SSP/RS e CPF nº 308.107.010-49, residente na Rua Bahia, nº 599, Centro, na cidade de Campo Novo do Parecis/MT, doravante denominado RECEPTOR, celebram o presente Termo de Doação e Entrega de veículo, que reger-se-á pela Resolução nº _________ e pelas cláusulas e condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
Constitui objeto do presente Termo de doação e entrega de veículo a formalização da entrega em doação do veículo Motocicleta Marca Sundown/Max 125 SED, Placas JYP9534, ano de fabricação 2008, gasolina, chassi 94J2XCCA88M026093, registrado no patrimônio da Câmara Municipal sob nº 604.
CLÁUSULA SEGUNDA: DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES

Da Câmara Municipal:
· entregar o veículo ao Município em perfeitas condições de uso;
· no ato da entrega repassar ao Município o recibo de transferência devidamente preenchido e livre de qualquer ônus para transferência do mesmo.

Do Município:
· receber o veículo descrito na Cláusula Primeira deste Termo de Doação, comprometendo-se a cuidar e zelar do mesmo;
· fazer uso do veículo de forma justa e correta, que atenda aos anseios da sociedade e das pessoas que serão beneficiadas com o uso;

· cuidar e manter o veículo sempre em perfeitas condições.

CLÁUSULA TERCEIRA: DA CLÁSUSULA RESOLUTIVA

As partes aceitam e acordam expressa e irrevogavelmente que o não cumprimento pela RECEPTORA das obrigações assumidas neste Termo de Doação e entrega de veículo ensejará a resolução deste Termo de Doação e entrega de veículo retornando o bem ao patrimônio da DOADORA, sem qualquer indenização ou restituição de valores seja de espécie for despendido com o veículo.

CLÁUSULA QUARTA: DO PRAZO

O presente Termo de Doação e entrega de veículo tem vigência até um ano da data da assinatura da doação e efetiva entrega do bem, findando o mesmo decorridos 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias, após a assinatura do presente termo, passando o mesmo ao domínio da Entidade receptora.

CLÁUSULA QUINTA: DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de Campo Novo do Parecis/MT para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes do presente Termo de doação e entrega de veículo.
Por estarem as partes de acordo, assinam o presente Termo de Doação e Entrega de Veículo em 2 (duas) vias de igual teor e forma na presença de 2 (duas) testemunhas que a tudo assistiram e cientes.

Campo Novo do Parecis, em ____/____/____.
VER. LEANDRO  MARTINS DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal

MUNICÍPIO DE CAMPO NOVO DO PARECIS/MT

Prefeito Mauro Valter Berft

Testemunhas:
Nome: 

CPF:

Nome: 

CPF:

	Protocolado na Secretaria Geral da Câmara em ___/___/___     ___________________________________

                                                                                                                       Dalva Lúcia Zambaldi

Lido na sessão do dia ___/___/___

Encaminhado à apreciação da Comissão_______________________________________em ___/___/2012.

Apreciado na sessão do dia ___/___/2012 – Resultado: _________________________________________

Presidente ________________________________

                           Ver.  Leandro Martins dos Santos





